
2. SEPLAN-
PI/GAB 

Recepciona e
encaminha

para
providências

3. DOEX/PSI

a. Análise documental do
Passo 1

b. Análise Orçamentária
da SC (ação do projeto,

PO, natureza de despesa
e valor)

4.SUPOE/DORC

Para liberação
orçamentária 

5. DAFIN do
Demandante

Para emissão de
NR

6. UCP/PSI

Para análise documental,
emissão da conformidade

e elaboração da
SMI/Convite e minuta

contratual

7. SEPLAN-PI/GAB

Para autorização da
Seleção de CI e ofício

para PGE (UCP
elabora ofício)

8. PGE-PI/GAB

Para emissão de
Parecer Jurídico

9. SEPLAN-
PI/GAB

Recepciona e
encaminha para

providências

10. UCP/PSI
FINAL DA FASE

INTERNA
  Analise do

Parecer, verifica
possíveis

pendências e
emite aval. Envia
para CEL em caso

de não haver
pendência. 

11. SEPLAN-
PI/GAB/CEL

Início da fase
externa da

licitação
(realização dos

convites/divulga
ção SMI e

recebimento dos
currículos). 

12. Comissão de
Avaliação Técnica do
órgão demandante

Para análise de
currículos (emissão de
avaliaçãoes individuais,

relatório final e
despacho para CEL)

13. SEPLAN-PI/GAB/CEL

Comunicação (email para
seleção fechada e

publicação para aberta -
site) da classificação dos

participantes
Obs.: para consultoria

empresa, publicação no
DOE e site) 

14. GAB do órgão
demandante

Convite para
negociação da minuta
do TDR e do contrato e

inclusão de
documentação de

habilitação 9

15. SEPLAN-
PI/GAB/CEL

Despacho para
homologação e

adjudicação

16. SEPLAN-PI/GAB

Ato de
Homologação,  
adjudicação,

publicação no DOE
e devolução em

definitivo ao órgão
demandante.

17. GAB do
Órgão

Demandante

Solicita análise
do controle

interno

20. GAB do órgão
demandante

Para preenchimento do
contrato e atualização dos
documentos de habilitação
do fornecedor e assinatura
do contrato e indicação do

fiscal

Nota Explicativa:
Memorando solicitando autorização da abertura da
seleção ao Secretário do Órgão;
Tdr;
Memória de Cálculo;
Portaria da CAT
Indicação de candidatos (caso fechado) 
Aprovação do TdR e Autorização do Secretário do
Órgão;
Critérios de avaliação da seleção da consultoria
Solicitação de Alteração Orçamentária emitida do
SIAFE;
Ofício de solicitação de liberação orçamentária.

Obs.: 
i) Caso não tenha a CAT, indicar no final da fase interna
(ITEM 10); 
ii) Caso seja fechado, indicar os candidatos identificados
no final da fase interna (ITEM10); 
iii) Caso não incluam o documento com os critérios de
avalição no inicio do processo, inserir até antes do inicio
das avaliação dos currículos.
  

Setor do
órgão

demandante

1.

Abre o processo
com a seguinte
documentação

Ofício Despacho

Fluxo processual para Consultorias 

18. NCI- ÓRGÃO
DEMANDANTE

Análise final pelo
controle interno. 

19. SEFAZ-
PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP

Para emissão de Parecer
Técnico e/ou Nota

Patrimonial pela UNIGGP

21. SEGOV-PI/GAB

Para publicação do
extrato do contrato e
portaria do fiscal no

DOE/PI. 

Ofício

OfícioDespacho

Ofício

Ofício

Despacho

DespachoDespacho

Despacho

Despacho

Despacho

OfícioDespachoDespachoDespacho

DespachoDespachoDespacho



2.SEPLAN-
PI/GAB 

Recepciona e
encaminha para

providências

3. DOEX/PSI
a. Aquisições: Análise
documental dos itens

do Passo 1.
b. Financeiro: Análise

Orçamentária
(adicionar detalhes

fluxo consultoria

4.SUPOE/DORC
Para liberação
orçamentária 

5.DAFIN do
Demandante

Para emissão
de NR

6. UCP/PSI

Emissão da Análise de
Conformidade da

contratação, incluindo
análise de salvaguarda

ambiental e social e
elaboração do Convite e

minuta contratual

7. SEPLAN-PI/GAB

Para autorização de
licitação.UCP elabora

ofício para PGE

Ofício
8. PGE-PI/GAB

Para emissão
de Parecer

Jurídico

9. SEPLAN-PI/GAB

Recepciona e
encaminha para

providências

10. UCP/PSI
FINAL DA FASE

INTERNA
  O Coordenador
analisa o Parecer,
verifica possíveis

pendências e emite
aval. Envia para CEL em

caso de não haver
pendência.

11. SEPLAN-
PI/GAB/CEL

Início da fase externa
da licitação (publicação

ou convite e
recebimento das

propostas)

12. Comissão de
Avaliação Técnica

do órgão
demandante

Para análise das
propostas técnicas

13. SEPLAN-
PI/GAB/CEL

Análise das propostas
financeiras das

licitantes, julga a
licitação e recomenda

adjudicação ao
licitante vencedor

16. NCI - ORGÃO
DEMANDANTE

Análise final pelo
controle interno. 

14. SEPLAN-PI/GAB

 Homologação e
adjudicação e sua

publicação no DOEE  e
devolve os autos em

definitivo ao
demandante

15. GAB do Órgão
Demandante

 Solicita análise do
Controle Interno

17. SEFAZ-
PI/GASEC/SUTESP/

UNIGGP
Para emissão de
Parecer Técnico

e/ou Nota
Patrimonial

18. GAB do Órgão
demandante

Para assinatura do
Contrato

19. SEGOV-PI/GAB

Para publicação do
extrato do contrato e
portaria do fiscal no

DOE/PI 

Ofício

Ofício

Fluxo processual para Bens  e Serviços (não consultoria) 

Nota Explicativa:
Memorando solicitando autorização para realização
da aquisição/contratação ao Secretário do Órgão;
Tdr/especificações técnicas;
Pesquisa de preços/mapa de preços
Aprovação do TdR/ET e Autorização do Secretário do
Órgão;
Portaria da CAT;
Solicitação de Alteração Orçamentária emitida do
SIAFE;
Ofício de solicitação de liberação orçamentária.  

BS: i) Caso não tenha a CAT, indicar no final da fase
interna (ITEM 10), 
ii) caso seja fechado, indicar as empresas selecionadas
até o final da fase interna (ITEM 10)

Setor do órgão
demandante

1.

Abre o processo
com a seguinte
documentação

Ofício

Ofício Despacho Despacho Despacho Despacho

Despacho

Despacho Despacho Despacho Despacho

Despacho

Despacho Despacho Ofício



Nota Explicativa:
Memorando solicitando autorização para realização
da aquisição/contratação ao Secretário do Órgão;
Projeto Básico/plantas/demais documentos
pertinentes à licitação da obra
Planilha de orçamento de obra;
Aprovação do Projeto Básico e Autorização do
Secretário do Órgão;
Portaria CAT;
Solicitação de Alteração Orçamentária emitida do
SIAFE;
Ofício de solicitação de liberação orçamentária.  

OBS: i) Caso não tenha a CAT, indicar no final da fase
interna (ITEM 10), ii) caso seja fechado, indicar as
empresas selecionadas
iii) Necessário Projeto executivo quando para
contratação da execução da obra

2.SEPLAN-
PI/GAB 

Recepciona e
encaminha

para
providências

3.DOEX/PSI

a. Aquisições: Análise
documental dos itens do

Passo 1.
b. Financeiro: Análise

Orçamentária (adicionar
detalhes fluxo consultoria)

4.SUPOE/DORC
Para liberação
orçamentária 

5.DAFIN do
Demandante

Para emissão de
NR

6.UCP/PSI

Emissão da Análise de
Conformidade da

contratação, incluindo
análise de salvaguarda

ambiental e social e
elaboração do Convite e

minuta contratual

7. SEPLAN-PI/GAB

Para autorização de
licitação. UCP

elabora ofício para
PGE

Ofício
8. PGE-PI/GAB

Para emissão
de Parecer

Jurídico

Despacho

9. SEPLAN-PI/GAB

Recepciona e
encaminha para

providências

Despacho

10. UCP/PSI
FINAL DA FASE

INTERNA
 O Coordenador analisa

o Parecer, verifica
possíveis pendências e
emite aval. Envia para
CEL em caso de não

haver pendência.

Despacho

11. SEPLAN-
PI/GAB/CEL

Início da fase externa
da licitação

(publicação ou convite
e recebimento das

propostas)

12. Comissão de
Avaliação Técnica do
órgão demandante

Análise das propostas
técnicas das licitantes

13. SEPLAN-
PI/GAB/CEL

Análise das propostas
financeiras das

licitantes, julga a
licitação e recomenda

adjudicação ao
licitante vencedor

14. SEPLAN-PI/GAB

 Homologação e
adjudicação e sua

publicação no DOEE e
devolve os autos ao

demandante

Ofício Despacho Despacho Despacho Despacho

Despacho

Despacho

Despacho

Despacho DespachoDespacho Ofício

Fluxo processual para Obras

1.Setor do órgão
demandante

Abre o processo
com a seguinte
documentação

15. GAB do Órgão
Demandante

 Solicita análise do
Controle Interno

16. NCI - ORGÃO
DEMANDANTE

Análise final pelo
controle interno. 

17. SEFAZ-
PI/GASEC/SUTESP/U

NIGGP
Para emissão de

Parecer Técnico e/ou
Nota Patrimonial

Ofício

18. GAB do Òrgão
demandante

Para assinatura do
Contrato

19. SEGOV-PI/GAB

Para publicação do
extrato do contrato e
portaria do fiscal no

DOE/PI 

Ofício



Nota Explicativa:
Deve-se apenas enviar para a SEPLAN:

Solicitação de Alteração Orçamentária emitida do
SIAFE;
Ofício de solicitação de liberação orçamentária.  

Deve ser autorizado pelo BID e constar no PA.

Aplica-se apenas a bens, serviços de não consultoria e
obras.

Fluxo processual para Adesão de Ata da SEAD 
(Segue o fluxo da Resolução 03/2020 da CGFR)


